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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 	 à ~i 	riktioã1  

Bento CançaIves 
tlECIES:DO 

ÀS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PUBLICAS 

PROJETO DE LEI 117/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR VALDEMIR MARINI (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DAVI DA ROLD (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, ao Projeto de Lei N° 117/2021 passa a 
ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador EDSON R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PUBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR : 117/2021 
PROCESSO: 151/2021 
PROTOCOLO: 1673/2021 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL- MANDATO 2021/2024 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA,TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL. 

Como Membro da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contas Públicas da 
Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária 
117/2021, Sidinei da Silva após proceder a análise da proposição acima exaro o seguinte 
parecer: - 

Projeto de Lei pretende que autorizem a contratação administrativa, emergencial e 
temporária de 440 (quatrocentos e quarenta) cargos nas diversas categorias funcionais. 

Justifica a contratação temporária de total interesse público para contratação 
administrativa, temporária e emergencial dos cargos especificados, se deve ao fato da 
necessidade de manter o bom andamento dos anos letivos, e suprir a defasagem de 
profissionais nas escolas municipais. De acordo com inciso IV do art. 8° da Lei 
Complementar n° 173/2020, são permitidas as contratações temporárias de que trata o 
inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Diante disso o voto desse relator é FAVORÁVEL a tramitação da matéria. 

Vereador SI* E *A SILVA - PSDB 

PALÁCIO 11 de outubro, aos três de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 
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